
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.456.316 - SP (2019/0052629-1)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES SANTA FÉ LTDA 
ADVOGADOS : PEDRO WANDERLEY RONCATO  - SP107020 
   JEEAN PASPALTZIS  - SP133645 
   AUGUSTO HIDEKI WATANABE  - SP147289 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Agravo em Recurso Especial, interposto por INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE DOCES SANTA FÉ LTDA., em 20/06/2018, contra decisão que 

inadmitiu o Recurso Especial, manejado contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.

O Recurso Especial restou inadmitido, pelos seguintes fundamentos: 1) "O 

E. Superior Tribunal de Justiça firmou Jurisprudência no sentido de só ser possível 

modificar valores fixados a título de honorários advocatícios se estes se mostrarem 

irrisórios ou exorbitantes, sob pena de violar a súmula 7/STJ"; e 2) "a análise dos valores 

de honorários fixados, por não serem irrisórios nem exorbitantes, depende de análise 

fática e probatória, o que é obstado pela súmula 7/STJ"; e 3) "não cabe o recurso, do 

mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a 

incidência da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) 

caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso" (fls. 344/347e). 

A parte agravante, todavia, deixou de infirmar todos os fundamentos que 

tratam da decisão recorrida, limitando-se a asseverar, genericamente, que o óbice da 

Súmula 7/STJ seria inaplicável, pois o Recurso Especial "não visa ao reexame de provas, 

ou seja, não visa a discutir matéria de fato, mas sim a ofensa à legislação 

infraconstitucional" (fl. 356e). 

Diante desse contexto, o presente Agravo em Recurso Especial não pode 

ser conhecido.

Registre-se que a parte, ao recorrer, deve buscar demonstrar o desacerto 

do decisum contra o qual se insurge, refutando todos os óbices por ele levantados, sob 

pena de vê-lo mantido.

Tal entendimento, inclusive, está consolidado na Súmula 182/STJ, 

segundo a qual o recorrente deve infirmar, especificamente, os fundamentos da decisão 

impugnada, mostrando-se inadmissível o Agravo que não se insurge contra todos eles. 

Ressalto que, "fundamentada a decisão agravada no sentido de que o 

acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 

recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na jurisprudência do 

STJ" (STJ, AgRg no REsp 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 
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de 26/06/2013), com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes 

aos referidos na decisão agravada, o que não ocorreu, no caso.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO FUNDAMENTO DA 

DECISÃO AGRAVADA. ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC/2015. 

SÚMULA 182 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 

CONHECIDO.

1. O agravante não infirmou, de forma incisiva e específica, o 

fundamento da decisão que inadmitiu seu recurso especial.

2. É dever do agravante demonstrar o desacerto do Magistrado ao 

fundamentar a decisão impugnada, atacando especificamente e em 

sua totalidade o seu conteúdo, nos termos do artigo 1.021, § 1º, do 

CPC/2015, o que não ocorreu na espécie, uma vez que as razões 

apresentadas contra a decisão de inadmissibilidade do recurso 

especial têm conteúdo genérico.

3. A impugnação ao fundamento da Súmula 83/STJ dever ser 

pormenorizada, contendo precedentes contemporâneos e 

supervenientes à decisão vergastada, o que não ocorreu na 

espécie.

4. Ademais, a inobservância dessa exigência conduz ao não 

conhecimento do recurso de agravo, ante a incidência, por 

analogia, da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo interno não conhecido" (STJ, AgInt no AREsp 

1.003.467/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2017).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ. 

INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser 

necessária a impugnação dos fundamentos da decisão denegatória da 

subida do recurso especial para que se conheça do respectivo agravo.

2. A parte agravante não infirmou especificamente a incidência do 

óbice da Súmula 83/STJ. Logo, a Súmula 182 desta Corte foi 

corretamente aplicada ao caso.

3. Inadmitido o recurso especial com base na Súmula 83 do STJ, 

incumbiria à parte interessada apontar precedentes 

contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão 

impugnada, procedendo ao cotejo analítico entre eles. 

Precedentes.

4. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento de que 
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o óbice da Súmula 83/STJ não se restringe aos recursos especiais 

interpostos com fundamento na alínea c do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea c.

5. Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt no AREsp 

991.297/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 11/05/2017).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA 

DO FUNDAMENTO DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 

INSUFICIÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC. 

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Não se conhece do agravo em recurso especial que deixa de 

atacar especificamente e suficientemente os fundamentos da decisão 

de inadmissibilidade. Incidência do art. 544, § 4°, I, do CPC.

3. Tendo a decisão de inadmissibilidade decidido que o acórdão 

recorrido estaria em sintonia com a jurisprudência do STJ 

(Súmula 83/STJ), compete à agravante demonstrar que o 

entendimento adotado pelo acórdão encontra-se em descompasso 

com o atual entendimento do STJ, trazendo para tanto 

precedentes do STJ favoráveis à sua tese recursal, ou que os 

precedentes invocados na decisão de inadmissibilidade não se 

aplicariam ao casu, por versarem sobre situações diversas, sendo 

insuficiente a mera alegação de que os precedentes invocados pela 

decisão de inadmissibilidade não formariam a jurisprudência 

uníssona do STJ e que o óbice da Súmula 83/STJ não se aplica aos 

recursos especiais interposto com base na alínea 'a' do permissivo 

constitucional. Nesse sentido: AgRg no AREsp 293.726/CE, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 13/08/2013, 

DJe 26/08/2013.

(...)

6. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao 

qual se nega provimento" (STJ, EDcl no AREsp 527.100/SC, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 25/08/2014).

Em face do exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, I, do 

RISTJ, não conheço do Agravo.

I.
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Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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